
 

Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Gurupi 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura 

 

  

Avenida Maranhão, nº 1.507, Setor Central 

Fone (63) 3312- 5767 
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PORTARIA Nº 02/2026, “Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório e dá 

outras providências” 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de Gurupi, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo 

como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 14.133/21, e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo para contratação da 43.713.175 LETICIA DIAS 

LEMOS PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA 

REALIZAÇÃO DO CARNA TREVO 2026.  

 

                                             CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 

dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para contratação de 

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

D E C I D E: 

 

                                    Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento licitatório 

para Contratação do cantor Alan dos Teclados, de renome regional, representado pela 

empresa: 43.713.175 LETICIA DIAS LEMOS, inscrito no CNPJ nº: 43.713.175/0001-

59, com sede na AV. DUERE N 01 QD 05 LT 31 77.433-650 VILA 

INDEPENDENCIA, para realização de 1 (uma) apresentação musical no CARNA 

TREVO, nos dias 14 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação; 

 

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 

Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.  

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, da cidade de Gurupi 

Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
LILIANE PAGLIARINI 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura 
Decreto N° 0466/2025 
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CONSIDERANDO a necessidade de atender as ativida-
des desta secretaria no tocante dos pagamentos de diárias;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.018 de 20 DE JULHO 
DE  2021, no qual “Dispõe sobre a concessão de diárias no 
serviço público civil, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Gurupi – TO e dá outras providên-
cias”;

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR à Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho das Despesas, conforme o Elemento de 
Despesa número 3.3.90.14, Ficha nº. 20269338:

PROCESSO FORNECEDOR CNPJ DIÁRIAS VALOR

2026012128001 Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 23.357.740/0001-85 Capital de Outros 

Estado Secretários R$ 3.200,00

2026012128002 Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 23.357.740/0001-85 Interior de Outros 

Estado Secretários R$ 1.800,00

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 19 de janeiro 
de 2026.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, aos 28 dias do mês de janeiro de 2026.

TALITA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

PORTARIA Nº 02/2026, 28 DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da 
43.713.175 LETICIA DIAS LEMOS PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARNA TREVO 
2026. 

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação do cantor Alan dos Teclados, de 
renome regional, representado pela empresa: 43.713.175 
LETICIA DIAS LEMOS, inscrito no CNPJ nº: 43.713.175/0001-
59, com sede na AV. DUERE N 01 QD 05 LT 31 77.433-650 VILA 
INDEPENDENCIA, para realização de 1 (uma) apresentação 
musical no CARNA TREVO, nos dias 14 de fevereiro de 2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 03/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da em-
presa 52.845.244 FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARVANAL GURUPI-TO 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação do cantor CHICO CHOKOLATE, 
de renome regional, representado pela empresa: 52.845.244 
FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CNPJ nº: 
52.845.244/0001-79, com sede na R 3-A S/N QD 28 77.426-
138  LOTEAMENTO CAMPO BELLO GURUPI – TO, para reali-
zação de 1(uma) apresentações musicais no CARNAVAL DE 
GURUPI-TO 2026, no dia 14 de janeiro  2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 


